
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 89~ SESS~O, EM 8 DE NOVEMBRO DE 1978 -
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE DE ESQUADRA 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR:DOUTOR MILTON MENEZES DA 
COSTA FILHO. . 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. 
ComEareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa~ Jacy Gui 
maraes Pinheiro, Rodrigo Octávio Jordão Ramos, Octavio Jose 
Sampaio Fernandes, Reynaldo Mello de Almeida, G. A. de Lime 
Torr8s, Deoclécio Lima de Siqueira, Ruy de Lima Pessoa, Gual 
ter Godinho, Julio de Sá Bierrenbach, Délio Jardim de Mattos 
e Carlos Alberto Cabral Ribeiro. 

Ausente o Ministro Faber Cintra, com causa justificada. 
~s 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Apelação julgada em sessão secreta no dia 6.11.78 -2ª feira: 

42.071 - Pernambuco. Relator Ministro Lima Torres. Revisor:-
Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE: O Minist,rio PÚ 
blico Militar junto à Auditor~a da 7ª CJM. APELADA7 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Au
ditoria da 7ª CJt1, de 08 de maio de 1978, que abso}:. 
v~u os civis MANOEL DA SILVA T[ODÓSIO NETO, SEVERI~ 
NO DE ANDRADE CAVALCANTI, DINIZ GOMES CABRAL, ~APO 
LE~D CARNEIRO DA SILVA, HORACIO JOS~ DO NASCIMENTO
e JOS~ MARIA.DA SILVA, do crime previsto no art. 43 
do DL 898/69. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal confir: 
mau a Sentença, negando provimento ao apelo do MPM. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-COR PUS 

31.748 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Délio Jardim dE 
Mattos. PACIENTE: PAULO ROBERTO FLORES DA SILVA,coro 
crito, pede 8 concessão da ordem a fim de quà sejã 
anulado o "Termo de Insubmissãa". H~PETR11NTE: Cal. 
Delia r~ascarenhas de Oliveira, Cha·ra-dã""1fê CSM.-POR 
UNANIMIDADE, foi a ordem concedida. 

APELAÇÃO 

39.810 - Rio de JRneiro. Rolntor Ministro Lima Torres. Revi
sor ;·ünist !'O C ar los Alberto Cabral itibeiro. fl,PELM-JTES 
O Ministér~o PÚblico Militar junto ~ 2a. Auditoria 
do E~~rcj.to, da la. CJM; ALEX POLAR! DE ALVERGA e 
JOS~ ROBERTO GONÇALVES DE_REZENDE, civis, condenados 
a 8 (oito) anos de roclusao~ incursos no a~t. 23 do 
DL 898/69, com a pena acossaria de susp8nsaó dos di
reitos polfticos por 5(cinco) anos. ArELADA: A Sen
tença do Conselho Permanente de Just.Iç~ d~2a.Audi
toria do Exorcito da la. CJM, de 19 de agosto de 
1975, que absolveu ZENAIDE MACHADO DE OLIVEIRA que 
em solteira se chamava ZENAIDE MACHADO; LUCIA MAURf 
CIO DE ALVERGA, que em solteira se chamava LUCIA -
VELLOSO MAURfCIO e"CARLOS ALBERTO DO CARMO, do cri
ma previsto no art. 23.do DL 898/69.-Advs A.Susse
kind M. Rego, M~nuel J. Soares,Lina·Machndo Filho e 
Alcides Martins.(JULGAMENTO EM SESSÃO SECRETA). 
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QUEST~O ADMINISTRATIVA 

181- Brasflia.DF. - Relator Ministro Ruy de ~ima Pessoa. 
WALTER MAIA, Agente de Segurança Judiciaria, Classe 
"C", do Quadro da Secretaria deste Tribunal, solici 
ta enquadramento como "Técnico Judiciário" Classe -
11 A". - ApÓs o voto do Ministro Relator deferindo o 
enquadramento em Técnico Judiciário "A 11

, o rHnistrc 
Sampaio Fernandes pediu vista. · 

APE!:-AÇÕES 

42.073 - Rio de Janeiro. nelator Ministro Carlos Alberto Ca
bral Ribeiro. Revisor Ministro Lima To~res.APELANTr 
VALMIR ALVES"LOBATO, Cabo da Marinha, condenado a 
trns mes8S de prisso, incurso no art 188, inciso I 
c/c o art 189, inc~ I, tudo do CPM. APELADA: A Sen
tença do CPJ da 2a~ Aud-Mar., da la. CJM, de 15 de 
junho de 1978. Adv. A. Guarischi e Palma. - POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelá 
da Defesa e confirmou a Sentença apelada. . . 

42.151 - São Paulo. Relator Ministro Rodrigo Obtávio. RoOi
sor Ministro Waldemar Torres da Costa. APELANTE: -
ILDO LUCIO ALVES, Soldado do Exército, condenado a 
quatro meses.de prisão, incurso no crt 187 c/c o 
art 189, inc. I, tudo do CPf·1. APELAO/\: A Sentença 
do Conselho de Justiça do 2º Grupo d8 Artilharia de 
Campanha Auto-Propulsado, de 22 de agosto do 1978. 
Adv Dr José Geraldo de Pontes Fabri. - POR MAIORIA, 
o Tribunal negou provimento ao apelo d~ Defesa e 
confirmou a Sentença apelada, tendo o MINISTnO RO
DRIGU OCT~VIO dado provimento parcial para reduzir 
a pena para 2 meses e 20 dias. 

42.160 - Mato Grosso. Relator Ministro Rodrigo Octávio. Rev! 
sor Ministro Waldemar Torres da Costa. APfLANTE: -
WANDin AUGUSTO RE~CADO, Soldado do Exército, conde
nado a tr~s meses e dezesseis dias de impedimento, 
incurso no art 183, § 2º, le"Lro.s "a(' e '1 b", do 
CPM. AP~LAOA: A Sentença do Conselhu de Justiça do· 
17Q Batalhao de-Caçadores, de 11 de ~go3to de 1978. 
Adv. Dr Jorge A. Siufi. - POR UN~~TMTDADE, o Tribu
nal di.:':J pro,timento ao apelo da ·-c~G-fo-sn-pãra reformar 
a Sentençn e absolver o apelante. 

42.009 - Mato Grosso. Relator Ministro Carlos Alberto Cabral 
RibBirG. REvisor Ministro Lima Torres. APEL~NTE: -
JOAO JOSt HENRiqUE DE SIQUEIRAL Soldado do Exercito 
condenado a três meses de prisao, incu~so no artigc 
187 c/c o art 189, inciso I, tudo do CPM. APELADA:
A Sentença do Conselho de Justiça do 16º Batalhao 
de Caçadcres, de 10 de abril de 1978. Adv. Dr Higa 
Nabukatsu. - POR MAIORIA foi negado provimento ao 
apelo e confirmada a Sentença, tendo o MINISTRO RO
DRIGO OCT~VIO dado provimento para absolver. 

41.906 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Carlos Alberto Ca
bral Ribeiro. nevisor Ministro Lima Torres. APELAN-
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A PELA NTE: HELC I O F AGUNDES V I EIRA, §oldado do Exérc.~ 
to, condenado a oito meses de prisao, incurso no a! 
tigà 187 c/c'o artigo 72, incisos I e II, tudo do 
CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 
25º Batalhao de lnfantaria Páraquedista, dá 07 de 
dezembro de 1977. Adv. Dr. Celso Celidonio.-POR UNA 
NHHDADE, o Tribunal deu provimento em parte ao ap~ 
lo da Defesa e, POR MAIORIA, reduziu a pena para 6 
meses, tendo o MT!~l3-nfó~ÕRIGO OCT~VIO rGduzido PE 
ra 4 meses. 

41.865 - Pernambuco. Relator Ministro Carlos Alberto Cabrál 
Ribeiro. Revisor Ministro Lima Torres. APELANTE :
CLAUDIO MANOEL TELLES DE (REITAS, Marinheiro, cond~ 
nado a sois meses de prisao, incurso no art 187 do 
CPM~ APELADA: A Senten~a do CPJ da Aud/7a. CJM, de 
11 de-nõvornbro de 1977. Adv. Dr. Dermoval Houly 
Lellis. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal negou P!:' 
vimento ao apolo e confirmou a Sentença. O MINISTRO 
RODRIGO OCT~VIO dava provimento parcial e reduzia a 
pena para 4 meses. 

42.117 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Sampaio Fe~nan~ 
das. Revisor Ministro Waldemar Torres da Costa. -
~.ANTE: RICARDO DE OLIVEIRA~ soldado do Exército, 
cordenado a dez meses de prisao, incurso no art 187 
c/c os arts 70, inciso I e 189, inciso I, tudo do 
CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 
33Q Batalhso de lnfantaria Motorizado, de 12 de ju
nho de 1978. Adv. Dr. Paulo Tavares Coata. POR UNA
NIMIDADE, o Tribunal deu provimBnto em porte ao apc 
lo da-Dsfesa para reduzir a pena para 4 meses. -

42.129 - Mato Grosso. Relator Ministro Sampaio Fernandes. Re 
visar Ministro Lima Torres. APELANTE: JO~O CASTRO -
MARTINELLI, Soldado do Exército, cõndenada·a oito 
meses do pris~o, incurso no art 187 do CPM. APELADA 
A Sentença do Conselho de Justiça do 11º Regimen~ 
de Cavalaria, de 30 de junho de 1978. Adv~Dr. Jorge 
A. Siufi. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal nsgou.provi 
menta ao apolo 8 confir~ou a Sontonç2 ~pol~da. --

42.142 - RiQ de Janeiro. Relator Hinistro So~paio Fernandes. 
Revisnr rHnistro Limo Torras. AllEUI~:-,T~ GfRl\LDO BEN 
TO DA SILVA, Sold~do do ExércitG, ~6ndonado o sois
meses do p~is~o, incurso no art lB'l ~/c 03 arts"72, 
indso I, e 109, inciso I, tudo do CPf·'l. AfJELf,DA:-A 
SontPnçe do Conselho de Justiça do lO Dwtolhu~-de 
Guardas, do oa de agosto de 1978. Adv.Dr. Lourival 
Nogueira Lima. POR MAIORIA, o Tribunal deu provimon 
to parcial ao apelo para reduzir a pena para três -
meses, tendo os MINISTROS D{LIO JARDIM DE MATTOS e 
RODRlGO OCT~VIO dado provimento para reformar a Son 
tença e absolv~r o apelante. 

42.152- Rio de Janeiro. Relator Ministro Deoclécio'Lima de 
Siqueira. Revisor Ministro Gualtor Godinho.APEL~NTE 
CARLOS JOS~ DA SILVA, Soldado do Exército, condena
do a tr~s meses de impedimento, incurso no artigo 
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183 c/c o art.72, incisos I, II o III, letras 11 a" 
e "b", do CP!I-1. APELADA: A Sentença do Conselho de 
Justiça do 2º Regimento de Cavalaria de Guardas,de 
03 de agosto de 1978. Âdvs Drs Celso CelidÔnio e 
Ana Maria David Cortez. - POR UNANIMIDADE, o Tribu 
nal deu provimento ao apelo da Defesa para refor-
mar a Sentença e absolver o apelante. 

42.155 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Deoclécio Lima de 
Siqueira. Revisor Ministro Ruy de Lima Pessoa. APE-

. , .-
LANTE: SALVADOR PACANO NETTO, Soldado do Exerc1to, 
condenado a dois meses de impedimento, incurso nó 
artigo 183, § 2º, letra "b", tudo do CPfv1. /\PELADJ1: 
A Sentença do Conselho de Justiça do 8º Grupo de 
Artilharia de. Costa Motorizado, de 03 de agosto de 
lq78. Adv. Dr. Manoel Franciscu do Lima. POR UNANI
MIDADE, a Tribunal deu provimento ao apelo da Defó 
sa pãra reformar a Sentença e absolver o apelante·: 

42.167- Rio de Janeiro. Relatar Ministra Reynaldo Mello'de 
Almeida. Revisar Ministro Lima Tor~es. APELANTE: -
LUIS CARLOS DA SILVA, SD-FN, condenado a quatro me 
ses de p~isãa, incurso no art 187 c/G á art 189, -
incisa I, parte final~ do CPM. APELADA: A Sentença 
do CPJ da la. Aúd-r~ar., da la. CJM, de 31 de agos
to de 1978. Adv. Dr. Maria da Costa Pinho.POR UNANI 
MIDADE, a T~ibunal negou provimento ao~apelo da De
fesa e confirmou a Sentença apelada.(NAO TOMOU PAR
TE NO JULGAMENTO O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO). 

42.14i - Bras!lia.DF. Relator Ministro Reynaldo Mello de Al
meida. Revisor Ministro Gualter Godinha. APELANTE:
EDSON DOI BARTOLOMEU, Soldado do Ex~rcito, condena
do a seis meses de pris~o, incurso no art 187 do 
CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 
1º Regimento de.Caválaria de Guardas, de 07 de ago~ 
to de 1978. Adv. Dr. J. Safe Carneiro. - POR UNANI
MIDADE, o Tribunal negou ~rovimento ao apelo e con 
fir-mo:J a SentG nça apelada. (NÃO TOr-JOU PARTE NO JUL
GAMENTO O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO). 

Retificaç9o na Apelação 42.02z, constante da Ata da 87º 
Sessao, pag. 535: - Em rolaçao ao Apolanto CARLOS BORGES MO 
REIRA, sua apolcção foi sustado por oncont~~r-so foragido. -

Na inicio da Sossãa da dia 7 da corronto m~s, o St. Ministro 
Prosidente fez ao Tri~unol a soguinte camunicoç~o: 

_ 
1'Devo comunicar aos 3enhores Ministros que hoje pe

la manha, recebi a noticia do falecimento do Ministro Rodri
gues Alckmin, da Supremo Tribunal Federal. Na ~esmo hora me 
dirigi para o Sup~r·mo onde ostova sendo velado a corpo, e, 
em nome do Tribunal ou aprosontei as pêsames ao Presidente 
e oos Ministras da casa, quo so achavam prosontos, quo 
eram praticamente todos. 

O ca~po deve ter embarcada ao meia-dia para são Pau-
lo, para guaratinguetá, em avião da FAB. · 

Essa a comunicação que desejo prestar ao Tribunal. 
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Em seguida, o Sr Ministro GUALTER GODINHO proferiu as seguin 
tes palavras: 

11 Senhor Presidente, Senhores fUnistros 

A Magistratura brasileira est~ de luto. 
Profundamente comovido, eminentes e queridos cole -

gas, tive, há pouca, antes de inici8r-se a pres9nte sessão , 
ci~ncia da morte s~bita, ocor~ida nesta Capital, do MINISTRO 
JOS~ GERALDO RODRIGUES DE ALCKMIN, do Supremo Tribunal Fede-
rol. 

Para quem não conheceu pessoalmente o ilustre extin 
to, a não ser através de sua obra notavel de juristo e de m; 
gistrado, posso afirmar que, se h5 Juiz que fez j~s ao con
ceit2 do gra~de RUY, de ser a nossa a mais eminente das pro
fissoes que ~ dado ao homem exercer, o Ninistro ~odriguos do 
Alckmin foi um doles. 

Magist=ado, na acepção da palavra, Suú Excelência 
fez da nobro missão do julgar um sacerdÓcio, que oxorcou,som 
pre, com tal sentido do dignidade, que constitui um exemplo
a ser seguido por todos quantos se dedicam 8 J11dicatura. 

Percorreu o Ministro Rodrigues de Alck~in todos os 
graus da maqictratura paulista, até otingir a aspiração maior 
de seus integrantes no campo estadual: Desembargador do Tri
bunal do Justiça. 

Nom~~do Ministro da Suprema Corte, 0m 1972, imp3s
se, desde logo, à admiração e ao respeito do oeus pares,_pe
las suas excelsas qu3lidodes de carater e de hu~anismo, alia 
das a uma sÓlida cultura jur!dica e a uma invuJ.qar capacida= 
de de trabalho. 

Foi um dos autores do projeto do Lei Org5nica da Ma 
gistratura Nacional, recentemente encaminhado pelo Governo -
Federal ao Congresso Nacional, ocupando a Presid~ncia do Su
perior Tribunal Eleitoral quando a morte veio colhe-lo, cau
sando irreparavel perda Õ ~ustiça do Pafs. 

Tivo o honra de_privar da amizade pessoal do eminen 
te Juiz, Senhor Presidente e Senhores Ministros. Nessa quali 
dada, e como integrante de um Tribunal - primogênito da judT 
catura nacional -, que justificadamente se oraulhn do desta= 
cada posiç~o que ocupa entre os 6rg~os do Pod~~ Jujjci6rio 
da União, onde, constantE'monte, E1m seus julgGr~•Js, ::~'2~~ invoca 
dos os onsinarr.entos elo sc:udoso ax~into, rropornn o _:cnserç:Ío-
na Ata dos rossos trobolhos do um votu do profu~do puzor pe 
lo faleci=nento do rnrHSTf<O JOS~ GERALDO RO;)íUGL-L:S Di~ ALC~mTrJ, 
dando-se do fnto ciÔ:1ci:::. ao Supror;Jo Tribunal F"odoral, ao Tri - ' , -bunal de Justiça do Sao Paulo e o sua famll i-:-:.." 

Com a palavra, a seg~ir, o Exmo Sr Dr MILTON HENEZES OA CDS 
TA f"ILHO, Procurador l:m-·<:11 do Justiçn r'lilit::r, ossirn se m~
n.ifo.:>tou: 

"Senhor Presidente, Senhores :·1inistros 

Jamais fi~f.1!'ia silonte o f"1inistÓrio rÚblico <Jnte t:,o 
lamentável :J.contocimDnto, roalçodo nestn opurtunillnde polo 
Exmo. Sr. Ministro Gualto~ Godinho. 

Aos 63 anos falece nodrigues Alckmin, homem quo dei 
xa o Municfpio de Gunratinguetn, grandioso em importância, -
mas pequeno em "tamanho, enfrontn a ci~ade grande o enfrenta 
as agruras e agonias do nosso mundo passageiro, enfrentn u 
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diffcil carreira da magistratura e galgando todos os postos 
possfveis de um magistrado atinge o ápice da Presidência do 
Tribunal Superior Eleitoral, de onde o Criador o levou para 
lugar melhor. Assim, Senhor Presidente, Senhores Ministros, 
o Ministério PÚblico roga que conste om Ata a integral soli
dariedade do mesmo às palavras do Eminente Ministro Gualter 
Godinho". 

Em seguida, o Exmo. Sr Ministro Presidente proferiu as se
guintes p3lavras: 

"As manifestaçÕes constarão em Ata e serão feitas 
as devidas comunicaçÕes ao Presidente do Supramo Tribunal 
Federal a quem eu hoJe já apresentei pêsames em nome do Tri
bunal e também à famllia do Ministro falecido." 

Em Sessão de 07 do corrente, o Tribunal, apreciando o EXPEDI 
ENTE AQMINISTRATIVO nº 15/78, referente ao provimento, por 
Promoçao, de 6 (seis) vagas do cargo de Auditor Substituto 
de 2a. entrância, decidiu, por unanimidade: 

1) que o critério para promoção será o de merecimen 
to e antiguidade, alternadamente~ de acordo r,om o disposto -
no art. 30 do DL nºl003/69, criterio esse cujo entendimento 
foi fir~ndo em Sessão de 22-09 do ano em curso, quando apre
ciou exp8dionte para a indica~ão de 2 substitutos de Audi
tor de 2a. entrância à promoçao para titular de la. entrân
cia, devendo em consequência, serem preenchidas 3 vagas pelo 
critério de merecimento e 3 pelo critério de untiguidade. 

2) que os candidatos que estão servindo como Únicos 
jufzes d8 suas Auditorias (3ª Auditoria da 3ê CJM e Audito
rias da 9a. e 10ª CJM) pode~~o, se promovidos para o cargo 
de Auditor Substituto de 2a. entrância, continuar responden
do pelo expediente dessas Auditorias, inclusive quanto às 
suas funçÕes judicantes, até a desi~nação de S8US substitu
tos ou at~ a ocorrência da unificaçao das entrâncias, quando, 
então, ee for do sou interesso, scr~o confirmaGo§, 9m cará
ter permanente, na lotaç~o das mesmas Auditorias. 

3) que os candidatn8 que concorrem ~ promoção somen 
te se lhes for permiti~a a permanência nos Auditorias em qui 
est~o servindo, em razão da perspectiva da unificaç;o das 
entr~ncios ~la. o 2a. AuditErias da 3a. CJM)~ tor;o os seus 
nonJL'3 ~Ycluldos c.Je 3f1rociaça8 pora organiZ'2':...12. d'4. 1~.sta para 
PE'~r:Joçao par ~srccini3nto, bem como dD indicaçao parr:1 promo
çon por antiguidade. 

Assim decidido, passou o Tribunal a deliberar sobre a orga
nização da lista para ~ promoção, pelo crit9rio do merecimen 
to, a qual ficou assim constitufda: 
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1º - Dr JOS~ DE HOLANDA CARNEIRO 

2º - Dr ARYLTON DA CUNHA HENRIQUE 

3º - Dr ANGELO RATTACASO JUNIOR 

4º - Dr LARRY JOS~ RIBEIRO ALVES 

SQ - Dr DJALMA GOSS 

Para a promoção pelo critÓrio de antiguidade, resolveu o 
Tribunal relacionar os nomos a seguir: 

lQ - Dr SYLVIO DE OLIVEIRA GUIMAR~ES 

2º - Dr MARIO SOARES DE MENDONÇA 

3Q - Dr DJALMA GOSS 

4º - Dr JOS~ DE HOLANDA CARNEIRO 

5º - Dr ANGELO RATT~CASO JUNIOR 

6º - Dr LARRY JOS~ RIBEIRO ALVES 

Em consequência, para as duas primeiras vagas a serem provi

das, pelo critÓrio de antiguidade, ficaram indicados os no

mes dos Auditores Substitutos Drs SYLVIO DE OLIVEIRA GUIMA

RÃES e MARIO SOARES DE f'lENDONÇA. 

A indicação do nome par~ o provimento da 3a. vaga devorá re

cair no candidato mais antigo que restar, apÓs as promoçÕes 

pnr merecimento, dentre os AuJltores Substitutos relaciono

dos, por Último, na ordem do }Q a 6G luqo~:-es. 
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A Sessao foi encerrada as 18.00 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 

PETIÇÃO 367(WT)-por depend~ da Apel. 42.059-Adv Dr_Manue~ de 
Jesus Soares. la./Aer.proc~ 17/73 
PETIÇÃO 369(WT)-por depend. da Apel. 42.153-Aud/9a. proc. 18; 
77. Adv Dr Jorqo A. Siufi · 
PETIÇÃO 356(JP)-por depend •. da Apel. 42.033-2a./Mar.proc. 29: 
71-Adv A~tonio A. Fernandes. 
CDRR~IÇAO PARCIAL 1~138(GG)-2a./Mar.proc.323/75 
CORREIÇÃO PARCI~L 1.127(GG)-Aud/~a. proc. 21/76 
CON3ELHO DE JUSTIFICAÇÃO 67(FC)-Adv Elizabeth D.M.Souto 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 69(PC)-Advs A.Sussekind M. Rego, 
Manuel J. Soares e Alcyone o. P. Barreto · 
RECURSO CRIMINAL 5.242(LT)-2a./Mar. proc. 581/78-Adv A. Sus
sekind M. Rego. 
RECURSO CRIMINAL 5.24l(RP)-la./Mar.proc.21/78-Adv Antonio A. 
Fernanden. 
RECURSO CRIMINAL 
49/69. 
RECURSO CRIMINAL 
res Costa. 

5.245(~P)-Au~/4a. procs ns. 7/69; 48/69 e 

5.239(RP)-2a./3a. proc. 03/65-Adv Paulo Tavs 

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 40(GG)-Aud/ll. 
QUEST~O ADMINISTRATIVA 18l(RP)-VISTA AO MINISTRO SAMPAIO FER 
NANDES. 
QUESTãO ADMINISTRATIVA 182(LT)
QUESTAO ADMINISTRATIVA 183(JP)~Aud/6a. 
EMBARGOS 40.979(LT/CA)-la./Mar. proc. 31/75-Adv Francisco de 
Assis da Silva 
EMBARGOS 41.866(WT/FC)-la./2a. proc. 254/77-Adv Juarez Alen-
c ar. 

APELAÇÕES: 

42.052(LT/JSB)-2a./Mar. proc. 546/77-C. Adv Mario C. Pinho 
(Julgam8nto marcado para o dia 10.11.78 - 6a. feira) 
41.526(JP/CA)-la./Mar. proc. 28/74-Advs Mario C. Pinho"e An
tonio A. Fernandes(Julgamento marcado para o dia 10.11.78) 
41~482(LT/CA)-la./3a~ proc~ 22/75-Adv Carlos A. Albuquerque 
41.515(LT/CA)-la./Ex~ proc~ 9/75-Adv Lourival N. Lima 
41.123(RP/CA)-3a./Ex. p~oc. 01/74-Advs Sonia R.S.Correa e 
Ana Maria N. DAvid 
41.473(LT/CA)-Aud/9a. proc. 08/76-Adv Higa Nabukatsu 
41.997(J~VDJM)-23./Mar. proc. 305/74-C. Advn A.Guariochi e 
Palma e Zelia S. Bitencourt 
42.0Bl(JP/SF)-Aurl/Ba. prac. 471/77-Adv Francisco Vasconcelos 
42.107(LT/SF)-la./Mar. proc. 09/78-Advs A.GIJ~~ischi e Palma 
e Mario C. Pinho 
42.106(RP/SF)-la./Aor. proc. 22/77-Advs Manuel J. Soares e 
For.~ando G. Bals8lln. 
40.240(RP/CA)-Acd/5a •. proc •. 643/73-Adv Aurelino M. Gonçrilves 
41.245(GG/FC)-2·,./Mu~. pro6. 198/73-C.Adv.A.Sussekind fl.nego 
42.13l(LT/FC)-Aud/8a. proc.-535/78-Adv Jo~o F.Limc Filho 
42.136(RP/SF)-ln./Acr. proc. 5/78-Adv Fernando G. Bnlsels 
41.503(GG/JSB)-la./Mor. proc. 19/76-Adv Antonio A.Fernandes 
41.703(GG/RD)-Aud/5o. proc. 745-A/75-Advs A.Modesto de Sil
veira e Aurelino M. Conçal0es 
42.130(RP/RD)-Aud/Ba.·~roc.·~l3/78-Adv Francisco Vascóncelos 
41.377(GG/FC)-Aud/lla. proc. 255/74-Adv Elizabeth D.M.Souto 
42.059(WT/JSB)-la./Aer. proc. 17/73-Advs Eliane Flaminio Rosa 
Manuel J. Soares e Renato da Cunha Ribeiro. 
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42.135(DLS/RP)-Aud/lla. proc. 205/78-Adv J Safe Carneiro 
41.863(JP/DJM)-la./Ex. proc. 44/72-S. Advs Humberto J.Macha
do, Fernando Fragoso, Alcides Martins, George Tavares, Mchu
el J. Soares, Alcyone Barreto, Luiz Celso S. de Araujo, A. 
Modesto da Silveira, Heleno.Fragoso e Lino Máchado Filho. 
42.093(WT/DJM)-3a~/Ex. proc. 13/78-Adv Ana M. David Cortez 
42. El5 ( JP/Ríl/\) -·2 a. /r·1ar. pro c. 418/76- r d\1 A. Guar i3chi e Polmc 
41.884(JP/CA)-2o./Ae~.proc.l799/?7-Advs Renato C. Ribeiro, 
Lourdes Maria do Valle ~ Eliene F. Rosa 
4l.445(Jí/CA)-r,·~s/7d. · prrJc.68/76··Adv ~1ArcLJ. de A.Ferreira 
42.139(RP/DJM)-la./3á. prob. 01/78-Adv Luiz A. Dariano 
42.163(CA/WT)-Aud/8a. proc.-60/78-Adv Francisco Vasconcelos 
41.735(WT/RO)-la./Aer. proc. 17/76-Advs Salvador Menezes do 
Couto, Eliane Flaminio Rosa·e Marcolino G. de Carvalho 
42.133(WT/DJM)-2a./3a: proc: 03/78-Adv Paulo T. Costa 
42.053(WT/FC)-la~/Mer. proc. 008/78-Advs Jo;o Ped~o de Saboi[ 
Bandeira dR Mello Filho, Edgar P de Carvalho o Alexandre 
Jos~ Farah · · 
42.145(WT/SF)-Aud/lla. proc. 365/78-Adv J. Safe Carneiro 
42.116(WT/CA)-2a./Ex. proc. 61/73-Advs Lino Machado Filho, 
Anto~to Corlos da Gama Barandier, Edgar Pinto de Lima, Wil
mar da Cos~e Oli0eira·e Ozifuo Souza 
42.075(W~/FC)-la./Adr. proc.D2/78-Adv Eliana F. Rosa e Fer-
nando G. BalsRlls · · 
42.156(JS8/RP)-3a/Ex. proc. 13/78-Adv Celso Celidonio 
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